
 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 27/2025 

1. OBJETO 

 

Abertura de Credenciamento para contratação de pessoa física ou jurídica 
especializada na prestação de serviços para confecção e ajuste de próteses 
dentárias, para os pacientes do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 
da Secretaria Municipal de Saúde – SMS do Município de Itajaí, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.1. Especificações e quantidades 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTE. 
Anual 

V. Unit. 
 

V. total 
 

1 Prótese Total maxilar e mandibular 

Confecção de prótese total em 
acrílico, termopolimerizado de 
primeira qualidade e com dentes 
acrílico new ace ou similar, 
seguindo os seguintes 
procedimentos: 

1.Colocação de rodetes de cera 
para registro de mordida; 

2. Montagem dos dentes e 
grampos para prova; 

3. Remontagem quantas vezes 
forem necessárias (de acordo com 
solicitação do cirurgião dentista); 

4. Polimento e finalização para 
instalação no paciente. 

unid 1.080 R$426,0
0 

R$ 
460.080,00 

2 Prótese removível temporária 
maxilar e mandibular 

Confecção de prótese total em 
acrílico, termo polimerizado de 
primeira qualidade e com dentes 
acrílico new ace ou similar, 
seguindo os seguintes 

unid 480 R$426,0
0 

R$            
204.480,00 

 



 

procedimentos: 

1.Colocação de rodetes de cera 
para registro de mordida; 

2. Montagem dos dentes para 
prova; 

3. Remontagem quantas vezes 
forem necessárias (de acordo com 
solicitação do cirurgião dentista); 

4. Polimento e finalização para 
instalação no paciente. 

3 Prótese Parcial Removível maxilar 
e mandibular 

1. Confecção de moldeira 
individual; 

2. Duplicação de modelo, 
delineamento, enceramento, 
fundição e acabamento da 
armação metálica; 

3. Confecção do plano de cera; 

4. Montagem em articulador; 

5. Montagem dos dentes para 
prova; 

6. Remontagem quantas vezes 
forem necessárias (de acordo com 
solicitação do cirurgião dentista); 

7. Acrilização (dupla prensagem 
com caracterização ou não da 
gengiva); 

8. Polimento e finalização para 
instalação no paciente. 

unid 240 R$517,6
7 

R$            
124.240,00 

 

4 Conserto 

1. Reembasamento de próteses 
totais ou próteses removíveis. 
Reembasamento prensado, com 
polimerização (sob 
responsabilidade do laboratório de 

unid 240 R$107,7
4 

R$ 
25.858,40 



 

prótese). 
    TOTAL R$ 

814.658,40 
 

1.2. Da natureza do objeto 
 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 
vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui 
natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Devido à necessidade de dar continuidade ao serviço especializado em prótese 
odontológica do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) da Secretaria de 
Saúde do município de Itajaí, promovendo atendimento da alta demanda para 
tratamento e reabilitação de pacientes desdentados totais e/ou parciais, é imperativo 
que exista laboratório de prótese dentária contratado, para a confecção e ajuste das 
próteses dentárias oferecidas à população. A pretensa contratação se justifica ainda, 
pela indisponibilidade de mão de obra especializada no quadro de servidores para a 
execução dos serviços que compõem o objeto deste processo, bem como a falta de 
equipamentos, materiais e ferramentas para a execução desses serviços. 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por Credenciamento, com 
fundamento na hipótese do art. 79, da Lei n°14.133/2021: 
 
I - Paralela e não excludente: o caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x ) Não 



 

(    ) Sim 
 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 
 
4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento 
compatível com o objeto da presente licitação; 

 Registro no Conselho Regional de Odontologia (CRO), compatível com 
o objeto da licitação; 

 Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, ou 
Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, em plena 
validade, em nome do licitante; 

 Ficha de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
(impressão da ficha reduzida); 

 Registro do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de 
Odontologia; 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

6.1. Execução 
O fornecimento do serviço deverá ser realizado sob demanda, após a solicitação por 
e-mail, por telefone ou mensagem de texto. A contratada deverá, obrigatoriamente, 
confirmar o recebimento do pedido. Os serviços serão registrados conforme 
Comunicação Interna (C.I) expedida pela Gerência do Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO) da Secretaria Municipal de Saúde/SMS. A entrega final da peça 



 

deverá ocorrer em 30 dias.   

Os LABORATÓRIOS de PRÓTESES credenciados NÂO receberão pacientes, 
APENAS os modelos de trabalho, enviados pelos profissionais do CEO. Os pacientes 
não serão atendidos nos locais dos laboratórios. Os profissionais do CEO 
direcionarão os trabalhos realizados. 

As empresas Credenciadas serão submetidas a uma vistoria técnica, realizada por 
profissionais técnicos, nos estabelecimentos que serão credenciados, para fins de 
verificar a capacidade de atendimento, higiene, se o mesmo atende todas as 
normativas da ANVISA, Vigilância Sanitária entre outras normas para funcionamento. 

Condições de descredenciamento: 

A municipalidade poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

O pedido de descredenciamento realizado pelo credenciado não o desincumbirá do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Dias e horários para entregas, serão acordados e agendados no local: Centro de 
Especialidades odontológicas (CEO), na Avenida Adolfo Konder, 250, bairro São 
Vicente, Itajaí – SC. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x) Não 
(   ) Sim 
 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 
nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 



 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(  x  ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 
 

A prestadora do serviço obriga-se a executar os serviços mencionados, segundo 
as normas técnicas adequadas, fornecendo ainda garantia para os serviços/peças 
protéticas fornecidas, conforme os preceitos de mercado. 

6.5.1 Confecção de próteses totais superiores e/ou inferiores (fases sob 
responsabilidade do Laboratório de Próteses): 
- Confecção do plano de cera; 

- Montagem dos dentes; 

- Acrilização da prótese (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva); 

- Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 
das mesmas; 

- Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

- Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo 
cirurgião dentista responsável, e para isso o laboratório deve enviar e buscar o 
produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí; 

- Após a entrega do produto ao paciente, haverá um prazo de garantia de 90 
(noventa) dias. 

 

6.5.2 Confecção de próteses parciais removíveis temporárias superiores e/ou 
inferiores (fases sob responsabilidade do Laboratório de Próteses): 
- Confecção de plano de cera; 

- Montagem dos dentes e grampos; 

- Acrilização da prótese; 

- Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 
das mesmas; 



 

-Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

-Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo 
cirurgião dentista responsável, e para isso o laboratório deve enviar e buscar o 
produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí; 

- Após a entrega do produto ao paciente, haverá um prazo de garantia de 90 
(noventa) dias. 

5.2.3 Confecção de próteses parciais removíveis inferiores e/ou superiores (fases 
sob responsabilidade do Laboratório de Próteses): 
- Confecção de moldeira individual; 

- Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da 
armação de metal; 

- Confecção de plano de cera para registro de oclusão; 

- Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 

- Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva); 

- Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação 
das mesmas; 

- Os dentes estão incluídos na montagem do laboratório; 

- Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente 
pelo cirurgião dentista responsável, e para isto o laboratório deverá enviar e 
buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria de Saúde de Itajaí; 

- Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 90 
(noventa) dias. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa credenciada: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 



 

contratado; 

e) manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

h) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com 
a contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

i) manter pessoal técnico, operacional e administrativo, em número 
suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, observadas as 
normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 
materiais, equipamentos, instrumentais, insumos e todo o material de 
expediente; equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e 
comunicação (TIC) inclusive serviço de telefonia fixa e móvel para 
atendimento de urgências; 

j) equipamento de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPCs), insumos e utensílios para higienização; 

k) atender somente as guias de trabalho emitidas em papel próprio da 
Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí, assinadas, datadas e carimbadas 
pelo profissional competente. 

l) Não cobrar, em hipótese alguma, do usuário do SUS, por quaisquer 
serviços ou materiais. 

m) Apresentar ao final de cada mês a produção mensal das próteses à 
Secretaria Municipal de Saúde, para que a mesma processe o 
faturamento, através da Autorização de Fornecimento, seguindo o fluxo 
estabelecido pela Contratante, por meio da Diretoria de Controle, 
Regulação, Avaliação e Auditoria. 

n) Os serviços deverão ser prestados em local próprio e/ou alugado pela(o) 
contratada(o), no Município de Itajaí e que esteja de acordo com as 
normas vigentes, em especial no que tange a questões sanitárias, de 
segurança. 

 

 
 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 



 

objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados; 

 
 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(  ) Somente por assinatura de contrato 
(x) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 
 

8.2. VIGÊNCIA 
( x ) O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Caroline Prazeres 

Cargo: Diretora de Regulação, controle e avaliação 

Matrícula: 1181704 

 

E-mail: diretoriadrca@itajai.sc.gov.br 



 

 

Fiscal: 

Nome: Ilse Maria Allenstein Gondim Bork 

Cargo: Supervisora de Odontologia 

Matrícula: 946001 

E-mail: odontologia@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 
revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de Saúde, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, 
indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas correrão a conta da dotação: 425 



 

 

Itajaí/SC, 17 de julho de 2025.     

  

 

____________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor máximo estimado será de R$ 814.658,40 (Oitocentos e quatorze mil, 
seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) 
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